
~ã'l"25-05-91 

~antação do Cons.elho 
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Tutelar de t Criança e do Adolescente 

III. - Dar prioridade pare discussão ~ aprovação de to
das as iniciativas visando o debate e a solução dos ' probl~ 
mas que afligem as crianças e os adolescentes ; 

IV - Abrir can~l de participação da população para ou
vir propostas e denúncias s obre os problemas das crianças e . 
dos adolescéntes , . .. · 

I Art, 4Q - Es ta Lei entrará em vigor na data de s ua p~ 
blicação , 

PAÚ.CID LAURINOO OIE SANTOS B.ANHA , em 06 de Junho de 
1,991, 

JO~ ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

-----~==~----~-==~------1 L E I Nl 40e/91-PMM. 

OISPr!e: SOBRE A OESTINAÇilo DA f>K.A DE TERRAS QUE 

MENCIG-IA E DÁ OUTR~ PFllVr~IAS, . 

O PREFEITO MLNICIPAL DE MN:.APÁ: 

Fe~ço saber que a Câmara Municipal de Macapá decreta e 
eu s anciono a seguinte Loi': 

r t, lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a desig -
nar a área de terras com total de 2, 175,00m2, localizada no 
bairro do Pacoval 1 conforme em anexo, . pare~ futuras ins.tala 
çÕee da Casa do 1\Qricultor l')a cide~de de Macapá, · -

Art, lU - A Prefeitura Municipal de M~:~capá , através da 
Secretllrla Municipal de Ple~nej11111ento e. Desenvolvimento Ul'
b~~no, elaborará Projeto pare~ desapropriação , urbanização e . 
ocupação dei áree~ 11 que se refere artigo, 

· Art , JU - Esta Léi entraré em vigor na data ~e sua p~ 
blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário, 

PALfi.ciO LAURI~ DIE SANTOS BAN~, em 06 de Junho de 
1,991, . 

. JOilo ALBERTO AOOI!!IGl..eS CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

L I I Nl IIIJ?/91-PMM, 

!..t!SP0e: SOORE A ~SCENT.RALIZAÇilo, IMPLANT~ilo E 
OPERACIG-IALiz.tÇilo DE INFRA-ESTRUTUÂA FtSICA PARA 
111:NDA DE GÁS OE COZINHA EM BAIRROS E LOCALIDI'DES 
DO MUNic!PIO OC MACAPÁ, , 

O PREFEITO MLNICIPAL ~ MACAPÁ, 

' 
Faço saber que a câtnllra Municipal de Macapá, decreta e ' 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, l D. :.... Ficam as ert~Presas distribuidores de gás , o
briga~e~s a implantllrem e operacionalizarem infra-estruture 
fÍsica descentre~lize~da pare~ uenda· do produto em todos os 
bairros ao zona urbana de Macepá, inclusi.vo , nas localida
des de Fe~zendinha, CuriaÚ e Porto Grande , 

PAaÂGRAFO ÚNICO - A imple~ntação e operecionalização de 
que trata este IU'tigo 1 ficam sujei tas a observência das nor 
mas de segUre~nça , de uso do solo , obre~s e postl.:re~s munici
pais, • 

A.rt, 2U - As empresas distribuidores terão o prazo de 
um a no , a piU'tir da promulg~:~ção desta · Lei 1 pare cumprirem 
o estabelecido no ~go anterior, 

sente Lei ; o MunicÍpio manterá fiscalização e controle e , 
em caso de descumprimento aplicará as sançÕes previstas em 
regulàmento , 

Art, 42 - ·Esta Lei será regulamentada pelo Poder Exe
cu tivo , no prezo de sessenta dias , a contar da data de sua 
publicação , 

Art, su - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário, 

PJI:LÁCID. LAURINOD DIE SANTOS BANHA, em 06 de··Junho de 
1,991 , 

JOilo ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Mapapá 

L E I Nll 408/91-Aitl, 

AUTORI ZA O PCDER EXECUTIVO MLNICIPAL A CAIAR A BI 
BLIOTECA PlELICA DO Ml..NICfpiO DE MACAPÁ, -

O PREFEITO MLNICIPAL DE MN:.APÁ : 

Faço saber que a câmara Municipal de Mcapá , decreta e 
eu sanciono· a seguinte Lei : 

Art, lU - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a criar a Biblioteca PÚblica Municipal de Macopá , 

Art, 22 - A Biblioteca PÚblica Municipal terá como fi 
nalidade : 

I -Incentivar adultos e crianças ao hábito da leitu-
r~:~; 

II - Ate~der a comunidade amapaense, especialmente 
estudantil em suas atividades letivas; 

III - Criar um espaço agradável e propÍcio à l e i ture e 

11 

pesquisa de qulllquer natureza, com ênfase a uma sala de 
leitura especial para crianças e adolescentes; 

IV- Promoiler eventos culturais que visem o incentivo a 
leitura; 

V - Esti-mular crianças e adultos a pesquisa bibliogzj_ 
ficas e ao cultivo das artes em geral , através de filmes , 
teatro e palestras; 

VI - Promover programas de visitação com as escolas a 
nÍvel municipal e estadual, 

Art, 32 - A Bibliqteca Municipal de Macapá incluirá 
no espaço fÍsico , um auditório com o in tu{ to de realizar e 
ventos de natureza artístico - culturais e cient!fico-fil~ 
SÓficos, 

Art , 42 - A instalação da Biblioteca PÚblica Munici -
pel , ficará su.bordinada a prévia ~nsignàção das dotações 
orçamentárias , necessárias à aquisição dos l ivros, e~ssim 
como, à criação dos cargos indispensáveis ao seu funciona -
menta , 

§ 1 Q - A Prefei turo Municipal de . Maca pá 
1 

poderá real i 
zar campanhas pare doaçÕes de livros , 

§ 2U - O Executivo Municipal destinará o l ocal adequ! 
do pare f uncionamento, . . 

Art, 5g - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas a s disposiçÕes em cont~o , 

PALAciO LALJRIII()(J 000 SANTOS 'sANHA, em 07 de junho de ' 
1 ,991, 

JOilo ALBERTO ROORIGUES CAPIBERIBE 
Art, 3Q - Objeti vendo o c~o·mprimento da execução da Pl"!\ Prefeito Municipal de Maca pá 

----------~------------------~------~ r. 
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OBRIGA O EXECUTII,{) MUNICIPAL A FESERVA f1/o DAS 
VM3AS CFERECIOAS EM CONCURSO PLELICO, AOS PORT~ 
OOFES OE OEFICI~CIAS: FtSICAS, AUOITIVA1 VISUAL 
E SENSORI:AL, 

., O PREFEITO MlJIIr._cr~AL OE MN:.PPÂ: , 
Faço s aber a Camare Municipal de Macapa 1 decreta e eu 

sanciono a scyuinte Lei : 

Art , 12 - Fica o Executivo Municipal obrigado a reser 
var '3'/o da s vagas oferecidas em concurso· pÚblico aos porta: 
dores de deficiências : fÍ sicas, auditivas , visuQl e senso
rial , desde que compatÍvel com a atividade a ser exercida, 

Art. 22 - O çleficiente de que treta a Lei, apro~ado em 
concurso pÚblico , iniciará carreira . na mesma faixa sala-
rial do; dem:ais funcionários de sua área f~ncionai. . 

Art. 32 - Para efeito de inscrição em éoncurso pÚblico · 
o candida t o deverá apresentar ates~do expedido po~ Órgão 
oficiais ou privados , que exerçam treinamento de deficien
tes , apontando s uas aptidÕes, 

PARÁGRAFO ~rco·· - A ~laboreçiío das próve.s dos porta~ 
res de deficiências fÍsicas, auditiva, visual e senserial, 
será feita de acordo com a metodologia especial, repeitan
do _a s singularidades de cada portador, 

• Art. 42 - Es ta l ei entrará em vigor na data de s ua P,!:! 
blicação, revo~das a s dispo~içÕes em contrário, 

PAlÁCIO LAURINDO D~ SANTOS BIWHA, ern D? de. junho de 
1,991, 

JO~ ALBERTO FmRIGl.ES CN'IBERIBE 
Pref eito ,Municipal 

Publicações Diversas I 
. PARTIDO DO MOVIMENTO DEMQCAÁTICP BRASILEIRO 

DIRETÓRIO ~GIONAL 

Comissão ProvisÓria do MunicÍpio de ~artarugalzinho 

EDITAL· 

Nos· termos da l egislação em ~gor, ficam cónvocados 1 

por este Edital, todos o s eleitores filiados ao Partido do 
Movimento Qemocrético Bras ileiro - PMOB, . neste Munic!pio de 
Tartarugalzinho, pare a CDNVENÇ~ MUNICIPAL que será real! 
zada no dia 06 de julho de 1 , 991, com inÍcio às 09:00 (Ao
ve) horas e ~ncerremento às 17:00 (dezessete) horas, no 
Prédio da Sede do Pt.()e, BR-156, Centro , desta cidade, com 
a seguínt':' • 

OFIEM DO DIA 

a) Elei ç ão , por voto direto e secreto; do 0i7'BtÓrio M_!:! 
ni c i pal, · que será constituÍdo de 20 (vinte) Membros e de 
07 ( sete) Suplentes, 

b) Eleição, por voto direto e secreto, de 01 (um.) De
legado e 01 (um) Suplente à Convenção Regional, 

c) Eleição, por voto di·reto e secreto , da ComisSÍÍO E-

xecutiva e seus Supl!!ntes pelo Diretório Municipal eleito, 

Tartarugalzinho-N', 20 de .1unho de 1,991. 

RAIMLNOO PANTOJA PIFES 
Presidente' da Comissão Executiva 

PMOB/Tartarugalzinho/PP • 

CARTÓRIO JUCA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO . 

O Oficial do Cartório Civil de casamento desta cidade . 
de Hacapá, Capital do Estado do Amapá, Rep. Ped. do Brasil, 
faz saber que pretendem se casar: OSMAR FERREIRA BARROS 
com HERCIA DO SOCORRO DlAS DE ARA0JO. 

Ele é filho de Osiel Sant'a Brígida Barros e de Maria 
Ferr~ira Barros. 

Ela é filha de Francisco Bahia de Ar1Újo e de Alda 
. Dias de Araújo. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iDiba 
casar um ·com o outro, acu,e-os na forma da lei. 

Macapá, 19 de junho de 1 ~ 991 

REGINA LOCIA SENA D! ALMEIDA 
Titular Sub. 

CARTÓRIO JUCA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do CartóriÓ Civil de .Casamento desta cidade ' 
de Hacapá, Cap : ·do Estado do Álllapá, Rep. Fed. do Brasil , 
faz saber que pretendem se casar: MANOEL PAULO COUTINHO PE 
REIRA com DORALICE VIEGA MACtDO. -

Ele é filho de Raimundo de Souza Pereira e de Josefa 
Coutinho Pereira. 

El~ é filha de Nicolau da Silva Macêdo e de Isolina T~ 
nór~o Viega · : 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse~os na forma da · lei. 

Hacapá, 20 de junh~ de 1.991 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Esc. Aut. 

PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil . do Di~trito de Serra d~ H! 
vio, Comarca de Macapá, Est~do do Amapá, faz saber que pre
tendem se casar: MARCO AURtLIO DE CAMPOS SILVA e 'ELIANA 
MARIA CARDOSO CRUZ. 

Ele é filho de Jeronimo Silva e Maria de Fátima de Cam
pos Silva. 

Ela é ' filha de Raimundo Cruz e Maria Cardoso Cruz. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os inibas 
de casar um com outro·, acuse-os na forma da lei. 

Serra do Navio, 20 de junho de 1991 

MARIA IZABEL ARAOJO SILVA 
Tabeiiã 

NOTA -······ 
SOUZA COSTA & CIA LTDA, firma come~cial estabelecida 

nesta cidade de Macapá, capital do Estado do Amapá, ins
crita no CGC sob o n9 05.864 . 749/0001-09 e no' CAD ICM sob 
~ n9 03.000129-9, comunica para os fins necessários ·que a 
nota Fiscal n9 481 da KITSTAR INDOSTRIA E CO~RCIO DE BRIN
QUEDOS LTOA,· foi extraviada pelo transportador KJ..FliVJt Pl 
NHEIRO DO COUTO. 

Macapá-AP, 21 de junho de 1.991 

~OUZA COSTA & CIA LTDA 
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